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Cruzeiro, 19 de junho de 2024
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
Do: Gab. Ver. Wagneriano de Lima Moreira
A: Mesa Diretora da Câmara dos Vereadores

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, oficiar ao sr. Prefeito
Municipal, solicitando informações acerca de empenhos realizados pela Prefeitura Municipal
de Cruzeiro para a empresa "PALMEIRA & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS", que totalizam
R$ 687.859,76, conforme apresentado nas imagens abaixo:
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Solicito as seguintes informações:

1º Relação da(s) conta(s) bancária(s) da empresa "PALMEIRA & MELO ADVOGADOS
ASSOCIADOS" nas quais foram depositados os valores referentes aos empenhos
apresentados nas imagens em anexo. Favor informar os seguintes dados:
Número da conta
Agência
Data da transferência
Tipo da conta (Ex: corrente, poupança)

2º Informações sobre a conta da Prefeitura Municipal de Cruzeiro utilizada para a
transferência dos valores dos referidos empenhos. Favor informar os seguintes dados:
Número da conta
Agência
Data da transferência
Tipo da conta (Ex: corrente, poupança)

3º Com base em qual legislação vigente a Prefeitura realizou os repasses para a empresa
"PALMEIRA & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS", considerando que houve uma decisão
judicial federal indeferindo a ação da referida empresa, e que no contrato constava que
os pagamentos seriam efetuados apenas em caso de êxito na ação? Favor fornecer
detalhes específicos da legislação aplicada e justificar a conformidade dos pagamentos
realizados com o contrato firmado.

Os dados solicitados devem ser apresentados com a devida fundamentação legal, caso
aplicável, ou com a devida justificativa em caso de impossibilidade de fornecer alguma das
informações solicitadas.

Desde já, votos de elevadas estimas.
Cordialmente!
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